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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2025 CELEBRADO 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 
PARNAÍBA E A EMPRESA L. H. C. SOARES LTDA. 

 
PROCESSO: 23855.000760/2026-40 

 
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - Ufdpar com sede no(a) Av. 
São Sebastião, 2819, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 64.202-020, na cidade de Parnaíba 
- PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, neste ato representada pelo Reitor, Sr. 
JOÃO PAULO SALES MACEDO. 

 
CONTRATADA: L. H. C. SOARES LTDA., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.513.552/0001-57, Rua 
Marechal Costa e Silva, n° 736, Letra A, bairro Castelo Branco, CEP 65.600-350, na cidade de 
Caxias/MA, neste ato representado(a) pelo Sr. LUIS HENRIQUE COELHO SOARES. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto: o reajuste de valores 

inicialmente contratados, de acordo com o estabelecido na Cláusula sétima do contrato n° 
05/2025 e do processo UFDPar n° 23855.000760/2026-40. 

 
Fundamentação Legal: Art. 136 da Lei 14.133/21 e Arts. 53 a 61 da IN n° 05/2017. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 
2.1. O presente Termo de Apostilamento terá vigência a partir de sua assinatura. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

 
3.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato n° 05/2025. 
 
3.2. O período utilizado para cálculo do reajuste foi de 12/2024 a 11/2025, conforme 

memória de cálculo abaixo: 
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3.3. Após o reajuste, o valor contratual passará de R$ 4.612.323,66 (quatro milhões, seiscentos e 

doze mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos) para R$ 4.818.117,96 (quatro 
milhões, oitocentos e dezoito mil, cento e dezessete reais e noventa e seis centavos), com 
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aplicado o percentual de 
4,4618%, sendo que o pagamento da diferença decorrente do reajuste retroage à data de 
27/12/2025. 
 

Item Especificação Catser 
Unid. de 
Medida 

QTD 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Índice de 
Reajuste 

Valor 
Unitário 

Reajustado 

Valor Total 
Reajustado 

1 

Refeições industriais. 
Preparo/Distribuição 
do Almoço no RU da 
UFDPar. 

5320 Unidade 199.328 R$ 14,70 R$ 2.930.121,60 1,044618 R$ 15,36 R$ 3.060.858,81 

2 

Refeições Industriais. 
Preparo/Distribuição 
da Janta no RU da 
UFDPar. 

5320 Unidade 121.371 R$ 13,86 R$ 1.682.202,06 1,044618 R$ 14,48 R$ 1.757.259,15 

VALOR TOTAL R$ 4.818.117,96 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas decorrentes deste termo de apostilamento estão programadas em 

dotação orçamentária  própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 

 
GESTÃO/UNIDADE: 26455/156680  
FONTE DE RECURSOS: 1000  
PROGRAMA DE TRABALHO: 231369  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39  
PLANO INTERNO: V4002N23ADN 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato 
Administrativo n° 05/2025, que não tenham sido modificadas pelo presente Termo de 
Apostilamento. 

 
 

Parnaíba (PI), de 2025. 
 
 
 
 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 
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EDITAL Nº 20/2026
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

Processo nº 23067.061047/2025-37
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final da Seleção

para Professor Substituto - Campus da UFC em Fortaleza, conforme discriminado abaixo:

. .Ed i t a l .Regime .Subunidade/Unidade .Setor de Estudo .Classificados .Tipo de vaga

. .166/2025 .40h .Curso de Educação Física /
Instituto de Educação Física e
Esportes / Campus da UFC em
Fo r t a l e z a

.Estudo do Lazer e Recreação, e
Estágio Supervisionado do
Bacharelado em Educação Física

.1º Francisco José Rosa de Souza
2º Evanice Avelino de Souza

.Ampla concorrência
Pessoa negra

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2026.
MARILENE FEITOSA SOARES

EXTRATO DE EDITAL Nº 16/2026
SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

Processo nº 23067.003936/2026-61

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Ceará torna público, para conhecimento dos interessados, que se acham abertas as inscrições da Seleção de

Professor Substituto para a carreira do Magistério Superior, para os campi, setores de estudo e vagas a seguir indicados:

1.1. CAMPUS DA UFC EM FORTALEZA

. .U N I DA D E .S U B U N I DA D E .SETOR DE ESTUDO .R EG I M E .VAGAS PARA AMPLA
CO N CO R R Ê N C I A

.VAGAS PARA
P ES S OA S
N EG R A S

.VAGAS PARA
Q U I LO M B O L A S

.VAGAS PARA
INDÍGENAS

.VAGAS PARA
PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

. Faculdade de Economia,
Administração, Atuária e
Contabilidade

.Departamento de
Contabilidade

.Teoria da Contabilidade .40h .01 .- .- .- .-

. . .Departamento de
Teoria Econômica

.Teoria Econômica .20h .- .01 .- .- .-

. .Faculdade de Educação .Departamento de
Fundamentos da
Ed u c a ç ã o

.Estrutura da Educação .40h .01 .- .- .- .-

. .Faculdade de Medicina .Departamento de
Cirurgia

.Traumato-Ortopedia/
Internato

.20h .- .- .- .- .01

. .Instituto de Arquitetura e
Urbanismo e Design

.Curso de Design .Projeto .40h .01 .- .- .- .-

. .Instituto de Ciências do Mar .Recursos Hídricos,
Climatologia e Meio
Ambiente

.40h .- .01 .- .- .-

. .Instituto de Cultura e Arte .Curso de Cinema e
Audiovisual

.Fotografia para Cinema e
Audiovisual

.40h .- .01 .- .- .-

. .Instituto Universidade Virtual .Tecnologias Educacionais .40h .01 .- .- .- .-

1.2. CAMPUS DA UFC EM RUSSAS

. .SETOR DE
ES T U D O

.R EG I M E .VAGAS PARA AMPLA
CO N CO R R Ê N C I A

.VAGAS PARA PESSOAS
N EG R A S

.VAGAS PARA
Q U I LO M B O L A S

.VAGAS PARA
INDÍGENAS

.VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

. .Sistemas
Mecânicos

.40h .01 .- .- .- .-

. .Térmica .40h .01 .- .- .- .-

2. A inscrição poderá ser solicitada por candidato, pelo E-MAIL da unidade/subunidade interessada, no período das 00h (zero hora) horas do primeiro dia de inscrição às 23h59min

do último dia de inscrição, conforme informações disponibilizadas no Edital, disponível no sítio: www.progep.ufc.br.

3. A remuneração do candidato contratado será constituída pelo Vencimento Básico (VB), acrescido de Retribuição por Titulação (RT), conforme o caso, a saber:

. .R EG I M E .TITULAÇÃO EXIGIDA .VENCIMENTO BÁSICO (VB) .RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) .REMUNERAÇÃO (VB + RT)

. 20 horas .Graduação R$ 3.090,43 .- .R$ 3.090,43

. .Mestrado .R$ 772,61 .R$ 3.863,04

. . .Doutorado . .R$ 1.777,00 .R$ 4.867,43

. 40 horas .Graduação R$ 4.326,60 .- .R$ 4.326,60

. .Mestrado .R$ 1.622,47 .R$ 5.949,07

. . .Doutorado . .R$ 3.731,69 .R$ 8.058,29

4. O prazo de validade da Seleção será de 01 (um) ano, prorrogável apenas uma vez por igual período, a critério da Universidade.

5. O edital na íntegra, com todas as informações, encontra-se disponível no sítio: www.progep.ufc.br.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2026.

MARILENE FEITOSA SOARES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 156680

Número do Contrato: 5/2025.
Nº Processo: 23855.003967/2025-75.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA. Contratado:
10.513.552/0001-57 - L. H. C. SOARES LTDA. Objeto: O reajuste de valores inicialmente
contratados, de acordo com o estabelecido na Cláusula sétima do contrato n° 05/2025 e
do processo UFDPar n° 23855.000760/2026-40. Vigência: 18/06/2025 a 18/06/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 4.818.117,96. Data de Assinatura: 12/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 12/02/2026).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90031/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
30/01/2026 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços visando a aquisição de ativos
de rede para a UFFS.

LIDIANE MARCANTE
Pregoeira

(SIDEC - 18/02/2026) 158517-26440-2025NE000320

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 153052

Número do Contrato: 373/2025.
Nº Processo: 23070.016569/2024-44.
Pregão. Nº 90120/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS. Contratado:
23.053.266/0001-06 - CONSTRUSAT CONSTRUTORA LTDA. Objeto: As alterações contratuais
visão prorrogação de prazo de vigência do contrato 373/2025 de 18/02/2026 a
26/04/2026(conforme termo aditivo 01/2026 e termo de apostilamento 01/2026),
acréscimo de r$ 90.946,40 e reajuste de r$ 27.203,89 conforme termo aditivo 01/2026..
Vigência: 13/02/2026 a 26/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 118.150,29.
Data de Assinatura: 13/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/02/2026).

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

Espécie: Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 03/2026. Processo
UFG 23070.062125/2025-61. Objeto: cooperação técnica e científica entre os parceiros
para desenvolver o projeto "Plataforma de Triagem Automatizada e Suporte à Adesão
Terapêutica para Pacientes com Câncer Utilizando Inteligência Artificial". Partícipes:
Universidade Federal de Goiás, por meio da unidade Embrapii CEIA/UFG, e a WECANCER
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, com a interveniência da Fundação de Apoio à Pesquisa.
Assinatura: 05/02/2026. Vigência: 05/02/2026 a 05/04/2027.
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